
st?   

Municipio de 
Capanema PR  

048  

CONTRATO N" 13?/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E  LUIS  OTAVIO RODRIGUES DE ASSIS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPAVEMA,  com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do Parani.., inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  

BELLE.  Do outro lado a empresa  LUIS  OTAVIO RODRIGUES DE ASSIS , inscrita no CNPJ/MF 

sob o 02.840.989/0001-77, R PZDRO ENZWEILER, 2201 - CEP: 93950000 - l3AIRRO: 

TRAVESSÃO Município de Dois IrmAos/RS neste ato representada pelo(a) Sr(a)LUIS OTAVIO 

RODRIGUES DE ASSIS inscrito(a) no CPF n° 482.017.580-72, Portador(a) do RG n° 

8038087691, doravante denominada CONTRATADO, vem firmar o presente Contrato nos 

termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 27/2022, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA  PRIMEIRA -  DA DESCRICAO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE MUDAS DE. FLORES DE EPOCA  PRE  CULTIVADAS PARA SEREM 

DESENVOLVIDAS E IMPLANTADAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA. 
Item Cádigo 

do 
produto 
/serviço 

Descrigiio do produto/scrvivo Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

QUEmtidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 53145 MUDA pRe CUL'FIVAIJA DE  
CALENDULA CALIPSO  MIX  

LUIS  OTAVIO  
RODRIGUES 
ASSIS 

UN  2.600,00 0,20 520,00 

2 53142 MUDA  PRE  CULTIVADA DE  
DIANTHUS  TELSTAR  MIX  

LUIS  OTAVIO  
RODRIGUES 
ASSIS 

UN  2.925,00 0,26 760,50  

3 53144 MUDA  PRE  CULTIVADA DE 
GAZANIA GAZOO  MIX  

L:JIS OTAVIO  
RODRIGUES 
ASSIS 

UN  3.575,00 0,25 893,75 

4 53149 MUDA  PRE  CULTIVADA DE  
SALVIA  FARINACEA  BLUE.  

LUIS  OTAVIO  
RODRIGUES 
ASSIS 

UN  1.950,00 0,23 448,50  

5 53143 MUDA  PRE  CULTIVADA DE  
SALVIA  FLAMEX 2000 • 

LUIS  arAvio  
RODRIGUES 
ASSIS 

UN  4.225,00 0,24 1.014,00  

6 53146 MUDA PR e CULTIVADA DE  
SNAPDRAGON  MONTEGO 
MIX  

LUIS  OTAVIO  
RODRIGUES  
ASSIS 

UN  5.200,00 0,22 1.144,00  

7 53147 MUDA  PRE  CULTIVADA DE  
TAGF.'drES  ANTIGUA, MIX  

LUIS  OTAVIO  
RODRIGUES 
ASSIS 

UN  1.950,00 0,27 526,50 
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UN 0.22 53148  1.950,00 LUIS I TAVIO 
RODE 'GUES 
ASSI 

MUDA  PRE  CULTIVADA  DE 
TAGETES BONANZA MIX 

Município de 
Caparenia - PR 

429,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE F-ORNE ,::IMENTO/PRESTACAO DOS SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecid /prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrume  Ito  convocatório; se cabivel, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas apliedveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá r precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte tiq Secre'  aria  interessada. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCI.',. DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente cóntrataç. sera  de 6 (seis) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item.  acima tc ra inicio na data. de 03/05/2022 e encerramento 

em 02/11/2022. 

3.2.  0 prazo para a entrega do produto/execucão dos serviços está descrito no termo de referenda. 

4. CLAUSULA  QUARTA -  DO VALORIDA CONTRATACÃO  

4.1.  0 valor total da contratação é de R$ 5.736,25 (Cinco Mil, Setecentos e Trinta e Seis Reais e 

Vinte e Cinco Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com cieslocaxento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integre.1 do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA  - DAS OBRICiiI.COES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços  ern  perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, iodos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega  dc  objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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g) Não transfe:ir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, rim subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabi(zar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratad  "sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contiratala 6 responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrente- de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo cio objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Ccintratatia responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumido; (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA  - DA,-;  OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1.  A CONTRATANTE obriga-:le  a: 

a) Receber provi§priament«) objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazá fixado, a conformidade dos serviços recebidos 1:1 

provisoriamente com as .npecificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e' fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
7.  CLAUSULA  SÉTIMA PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Onica, o 
pagamento será efetuado, em Parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de  *forma * parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de brma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo  do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15°  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1°  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento clefinitiyo dos 
produtos/serviços no Me's anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão  de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
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regularidade da contratação e a qualidade dos prolkiutos.;serviços, o qual  sera  emitido 

ate o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4.  0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancátia de C'. édito, mediante depósito em 

conta corrente, na agéncia e estabelecimento bancário indi( :xdo pela Contratada, ou por 
meio do sistema de pagamento PIX, OU por outro Meio  prey  3to na legislação vigente. 

7.5.  8 vedada expressamente a realização de cobrança (de  form;  diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, Mediante t: oleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cal);veis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro :no SICAF, (, Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 1C.  (dez)  dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos rescisão do-contrato. 

7.7.  Havendo erro na apresentação da Nota FiScial/Fatura  cu  dos documentos pertinentes A 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a r,  nlidagão da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providtncie as n.r;:lidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento • iniciar-se-á após a regular ':::ação da situação, não acarretando 

qualquer  Onus  para o Contratante. 
7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção  

pot-  • parte da adjudicatária e haverá,  ern  Jecorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até qut o problema seja definiti...?.mente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o paga iento após a ocorrencia das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de aper ! s uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação  dc  tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a reter  :ão dc  valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contra cão, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome ei.a Contratada, não impugnados. 

7.9.  A Contratada regularrnente optante pelo SiniOes Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção trii-mtária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entantc. o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pEgamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11.  8 vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Fr.cargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = tndke  de atualização  financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6/  100)  

-  365  
N = Nüknero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamOn.c.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8.  CLA.USULA- SÉTIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discrimipada:  

Dotações 
Exercici Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da fonte 
o da 
despes 
a 

da 
despes 
a 

de 
recurso 

despesa 

2022 2040  08.002.15.452.1501.2154  000 L3.3.90.30.31.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - D/,  FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) Eervidor(a) indicado no  term:)  de referência, a quem competirá dirimir 
as dúvidas que surgi.-em no curso da contratação e de tudo dará ciência b. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada,- nclusive rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, a risco do negocio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução -da 
contratação; indicando dia,  Inds  e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario, à regularização das faltas ou defeitos 
observados e 'encamir hando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações dt.s disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  art.  

124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2022. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado Pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu Causa à prorrogação, respeiitar-se-d o índice IPCA para a atualização 
dos valores  constants  neste instrumento. 
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11.  CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS 'HIPÓTESES DE EXTINCA( /CANCELAMENTO  DA 
CONTRATACÃO  
11.1.  Constituem motivo para extinção/cancelamento da contrafaçdb: 

a) 0 não cumprimento  õu  cumprimento irregular de cletusult,,s deste instrumento, 

especificações previstas' no termo de referência, cronogiramas prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas 'pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar •sua execução ou por autoridade superio7; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da.iimpresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência Ou de insolvência civil, dissoliição cla sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força' maior, regularmente comprovados, Mipeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse pUblic(., justificadas pela autoridade má ° ima do Órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de ca. gos prevista em lei, bem como 

em outras normas es:ecificas, para pessoa , tom dc:1,iênCia, para reabilitado cia 
Previdência Social ou pata aprendiz; ' 

h) a paralisação do forneciirento do produto/prestação de F. sem justa causa e prévia 

comunicação à Adminittração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prél n aquiescência da Administração; 
j) o cometimento'reiterado faltas na execução da t ontr- , tação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da c ontratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto ia cmtratação que acarrete modificação 
do valor inicial cio contrato além do limite  permit  .(3o no  art.  125 cia Lei  n° 14.133, de 
2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por orden escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
C)  repetidas suspensões que totalizem 90 (noven4.,a) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobllizações e outras previstasi,; • 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emis,ao da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamento.; devidos pela Aclministi ação por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o conlraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por e to unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja cu,pa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data cia 
extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
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11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de . extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que,deu origem à contratação. 

11.6. A solicita :do da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento cia 
contratação. caberá a aplicação das sanções previstas na alirea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuizo cia aplicação de outras penalid&les. 

11.8. A extinção/ cancelamento  da Contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 'I'.. 133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12.  CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando entrega do produto for realizada/prestação  dc  serviço for concluída, caberá 

CONTRMADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificaiA o produto/serviço e confeccionará um  te::no de recebimento provisório, 
identificando O.produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas, unidades diferentes da lotação 
do fiscal 4a çonuatação, poderá ser designado outro' servidores para a realização do 
recebimento provit;t'irio do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, om no prazo  estabelecido  em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo ?Departamento de Compras do 
Mun¡cipio. 

12.2. Após o recebimento  provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de'xecebimento, formada por .três servidor.” efetivos, realizará, no prazo de ate 15 
(quinze) dias; -a liquidação da despesa, isto 6, a verilcação.  da compatibilidade do objeto da 
contratação com as espe:ificações do termo de referencia e:da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo d.; referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para  fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio cio Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferenpialmenti.:! em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizar:.! inspeção minuciosa cio objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) pUblico(s) cornpetente, acompanhado(s' do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contra;taçá:), com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vicios, defeitos. ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidadg ou apar6ncia, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas. 
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12.5. No caso de rejeição do Objeto da contratação, a Contratada deverii providenciar a imediata 
troca por outri produto/refazimento do serviço sem vicio ott defeito, de acordo cbm o termo 
de referência a isolicitação do cirgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte c quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, 'sob penl de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 

de troca/refaz}mento do serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  Sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,-  ambas assinadas pela 

fiscalização, reAtandà as eventuais pendências verificdclas e o .rroduto substituido/serviço 

refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando ..ima das vias para a empresa 

contratada. 
12.7. Na hipótese de • o termo* de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento  di  .unitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o . fato seja comunicado à Contratame 5 (cinco) dias anteriores 
exaustão do pra2.1  e desde que seja encaminhada pela  CC  'TRATADA a respectiva nota 

fiscal ao Departamento' .de Compras do Município. 

12.8..  0 recebimento dt•linitivo do objeto da contratação não exirs.f. a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garany:.ts concedidas e das responsabilidades a sumidas nesta contratação e por 
força das dispor Hões legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9.  A notificação a qu,:. se refere o subitem 1.2.5 poderd encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10.  A ausência de con17.cção.  do termo de recebimento prcsório•ou definitivo nos termos deste 
instrumento enseja. a responsabilização achninist -ativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais refe; ..ntes ao objeto da contratação i•(;cebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no ti":;.mo de referência, somente se..-Fto enviadas para. liquidação e posterior 
pagamento a partir do .riomento em que for entregt o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TEEIRA -  DAS INFRACÕES DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS • 
13.1. Comete infragdo adrnin'. -trativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecugác )arcial.do  fornecimento  ío  objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecuçâo parcial fornecimento ck objeto! prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamer dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa A inexecução r:otal do fornecimento  dc.,  objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o  form  cimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de'entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do o!jeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; • • 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do  objet  o/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inictôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5" da Lei n" 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n" 14.133_, de 2022 as seguintes sanções: 
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a)  advertência; 
b) multa; 
c)  impedimento de licitar e contratar; 
d)  declaracLo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte0dade, conforme normas e 

orientações dos órgdos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.13.3, de 2022, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multai  quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas, — será de  2%  (dois por  cento)  do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

C) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, ,será de  até 10% (dez por cento)  do valor previsto na requisição de 
fornecimento/presração, pelo descumprimento do croncgrama, sem prejuízo da aplicação 
da multa.  prevista r a alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento)  até 10%  (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualqucr cláusula ou condição deste 
instrumento,, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" 
acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa  de até 15%  (quinze por cento) sobre do valor previsto no  sub  item 4.1 deste 
instrumento, no caso c. e extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, ha vendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções 

f) multa de  20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades ,serão aplicadas após regular prcv:,•esso, administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observand(:- se o procedimento pr.tvistiq na Lei no 14.133/2022, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, n?. aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8.  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e  em outros sistemas 

disponibili: idos pelos órgãos de controle. 
13.10. As sançõt s aqui prevista.s são independentes entre si, podendo r aplicadas isoladas ou, 

no caso da.; multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras mcIidas cabíveis. 

14.  CLAUSULA I CIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o rt.igo 45 da Lei n` 9.784, de 1.999, a Administração Pública poderá 

rnotivadamelte adotar providências acauteladoras, rctendo o pagamento, como 

forma de  pt.(  venir a ocorrência de dano de dificil ou impossível .reparação. 

15. CLÁUSUI..A D CIMA QUINTA  - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos  on  issos ou situações não explicitadas nas chiusu!as deste instrumento, ou no  

instrument()  conwicatório, se cabível, serão decididos pek •CONTRATANTE, segundo as 
disposições 0)ntidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Ccfesa  do  Consumidor, na Lei n" 

14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem 'cOrno nos -..'emais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem  part. -.  integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2.  0 fornecimer!o/prestação previsto neste instrumento , !gular-se-it  pelas cláusulas aqui 

previstas e. pebs preceitps de direito público, aplicando-nes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral rios contratos e as disposições de direito •)rivado, .na forma- do  art.  89, da Lei 

n° 14.133/2022. 
16.  CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  . 
16.1. A Contratada !c.a.  obriga a manter, durante teia a vigência • da contratação, em 

compatibilidade tom as obrigações assumidas, todas e,s seguintes condições de habilitação 
c  qualificagão:. 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhisti• 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é ;e.sponsável pelos danos cau • Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contrataçâo, nos termos do Cóctgo de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por quaklo,er motivo a Administração !tunicipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecime•-.o do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utili:.i.cr do instituto da denunciação da lide, 
oportunidacll em que a Contratada se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecida pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento  pro-  isõrio ou definitivo  dc  objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos pfejuizos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
•serviços. 

17.3. Incumbe O Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18.  CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do proces-so de contratação direta será.  divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 
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19. CLAUSULA DtCI1VIA NONA - DO FOR()  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrlamento, que vai asfinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Bell,  e pelo(a)  Sr.(a) LUIE,  OTAVIO RODRIGUES DE ASSIS, 
representante da Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Es-  racia Parque Caminho cio Colono, ao(s) 03 

dia(s) do  ms  de maio de 2022 

LUIS  OTAVIO Assinado de forma digital por  LUIS  

RODRIGUE.S DE 
OTAVIO RODRIGUES DE 
ASSIS:02840989000177 

MS'S:028.40989000177 Ciados: 2022.05.04 08:30:53 -0300'  

LUIS  OTAVIO RODRIGUES DE ASSIS 
Representante Legal da Contratada  

LUIS  OTAVIO RODRIGUES DE ASSIS 
Ca ntratada 
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